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TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020 

SEI Nº 6044.2020/0004379-1 

 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SUBPREFEITURA LAPA, E A OSC INSTITUTO 
ELOS BRASIL, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO 
PROJETO EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
REVITALIZAÇÃO COMUNITÁRIA DAS PRAÇAS 
ANTONIO RESK E PAULO SCHIESARI, NA VILA 
ANGLO BRASILEIRA, ÁREA SOB A JURISDIÇÃO 
DA SUBPREFEITURA LAPA.  

 

 

Pelo presente instrumento, o Município de São Paulo, através da Subprefeitura Lapa, 

neste ato representada pelo Senhor Subprefeito Leonardo Casal Santos, usando a 

competência atribuída pela Lei municipal 13.399/2002, ora denominada CONCEDENTE, e 

a entidade sem fins lucrativos Instituto Elos Brasil, devidamente inscrita CNPJ nº 

04.241.216/0001-08, com sede à Rua Marechal Hermes nº 37, Bairro Boqueira, na cidade 

de Santos/SP, neste ato representada pela Diretora Executiva Sra. Thaís Polydoro Ribeiro, 

RG nº 28.952.954-2, CPF nº 220.703.028-81, denominada simplesmente OSC PARCEIRA 

com fundamento no artigo 29, caput, da Lei Federal nº. 13.019/2014 e artigo 30, parágrafo 

único do Decreto Municipal nº. 57.575/2016, em face do despacho exarado em documento 

SEI 035032371 do processo administrativo nº 6044.2020/0004379-1, publicado no DOC de 

05/11/2020, resolvem firmar o presente Termo de Fomento, que será regido pelas 

cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente a conjugação de esforços entre os partícipes para a 

execução do projeto de educação ambiental e revitalização comunitária das praças 

Antonio Resk e Paulo Schiesari, no bairro Vila Anglo Brasileira, área sob a jurisdição da 

Subprefeitura Lapa ora chamada de CONCEDENTE. 

1.2. A PARCEIRA desenvolverá o projeto consoante metas e definições constantes no 

termo de referência e plano de trabalho, ambos apresentados no processo SEI 

6044.2020/0004379-1. 
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1.3. O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente 

justificada pela PARCEIRA e desde que acolhida em parecer técnico do gestor da 

parceria, ratificado pelo Titular da Subprefeitura, vedada alteração do objeto. 

1.4. O objetivo geral da parceria é, por meio da educação ambiental, viabilizar e 

aprofundar o uso comunitário das praças Antonio Resk e Paulo Schiesari, através da 

formulação de diagnóstico, mobilização comunitária e realização de projeto participativo 

destinado à revitalização comunitária das referidas áreas públicas.  

1.5. A execução do projeto terá como público alvo os estudantes da Escola Estadual 

Professor Mauro de Oliveira, alunos e alunas do CCA Vila Anglo, moradores e moradoras 

do entorno das praças e das ruas adjacentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DEVERES DOS PARTÍCIPES 

2.1.  São deveres comuns a ambos os partícipes do presente Termo: 

a. Pautar-se nas diretrizes e nos objetivos da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto 

Municipal nº 57.575/16; 

b. Pautar-se sempre e exclusivamente pelo interesse público, que constitui o objeto 

da presente parceria; 

c. Agir sempre em consonância com os princípios da Administração Pública, com 

destaque para os princípios da isonomia, legalidade, moralidade e impessoalidade, de 

forma que o objeto do presente não seja utilizado para finalidades outras que as aqui 

previstas, nem os nomes dos envolvidos manipulados de forma a atender interesses 

diversos, pessoais e/ou escusos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES DA CONCEDENTE 

3.1. Compete à SUBPREFEITURA LAPA – CONCEDENTE: 

 

a) Repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de 

desembolso; 
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b)  Monitorar a execução do presente, avaliando o cumprimento do Plano de Trabalho 

estipulado, do cronograma de execução previsto e das ações finais estipuladas de acordo 

com as metas, indicadores e meios de verificação previstos em Plano de Trabalho na 

forma deste Termo, da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 57.575/2016; 

c)  Atestar, por meio do gestor, a execução das metas e resultados, bem como a 

física e financeira para fins de repasse; 

d) Publicar os extratos do fomento e de seus aditamentos; 

e) Conservar a autoridade normativa e assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto deste Termo de Fomento, no caso de paralisação ou de fato relevante 

que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço; 

f) Manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo 

encerramento, contendo as informações dispostas no art. 5º do Decreto Municipal nº 

57.575/2016. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DA PARCEIRA 

4.1. Compete à OSC PARCEIRA: 

a) Executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste; 

b) Responder pela fiel e integral realização dos serviços contratados com terceiros, 

na forma da legislação em vigor; 

c) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 

objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária à CONCEDENTE, bem 

como por todos os ônus ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes em 

especial situações de inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 

sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

d) Informar e orientar os beneficiários e o público alvo desta parceria sobre sua 

existência, bem como dos critérios e formas de participação no projeto; 

e) A participação será totalmente gratuita, sendo vedada a cobrança, a qualquer título, 

de qualquer montante dos beneficiários, seja a que título for.  
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f) Executar o objeto pactuado na Cláusula Primeira deste Termo de Fomento, em 

observância ao Plano de Trabalho, que integra anexo o presente (Anexo Único). 

g) Iniciar as atividades necessárias à execução do presente imediatamente após o 

início da vigência desta parceria, conforme cronograma de execução de atividades 

previsto no Plano de Trabalho; 

h) Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos financeiros transferidos, 

nos termos da Portaria SF 210/2017 e modificações posteriores; 

i) Prestar Contas Parcial e Final com demonstrativos, em especial, dos resultados 

alcançados e das metas atingidas; 

j) Gerir os valores repassados de forma compatível com o Plano de Trabalho e o 

Interesse Público, respeitando sempre os princípios da Administração Pública conforme art. 

37 da Constituição Federal. 

k) Manter as condições de regularidade fiscal no decorrer de toda a vigência da 

parceria; 

l) Manter arquivada toda a documentação comprobatória da execução física e 

financeira do objeto do Fomento e da aplicação dos valores transferidos em decorrência 

desta parceria, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

prestação de contas final. Durante esse prazo, a documentação poderá ser solicitada e 

permanecer à disposição dos órgãos de controle interno e externo, conforme parágrafo 

único do art. 68 da Lei Federal 13.019/2014; 

m) Indicar conta bancária específica para esta parceria; 

n) Restituir aos cofres públicos a proporcionalidade do valor transferido, no prazo de 

30 (trinta) dias, desde que devidamente comprovada e aprovada a respectiva prestação de 

contas, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, 

observados os prazos e procedimentos constantes na cláusula da prestação de contas, 

nos seguintes casos. 

I. Por inexecução parcial ou total do objeto da parceria; 

II. Quando parte dos recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 

nesta parceria; 
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III. Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parciais e/ou 

final, ou não aprovada às contas prestadas. 

o) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados e 

permitir o acompanhamento das ações pela CONCEDENTE, assegurando as condições 

necessárias ao acompanhamento, supervisão, monitoramento, avaliação da execução e 

dos resultados desta parceria. 

p) Prestar os esclarecimentos solicitados pelo Egrégio Tribunal de Contas do 

Município, no atinente à execução física, realização e pagamento das despesas do objeto 

da presente parceria. 

q) Caso a CONCEDENTE, por qualquer circunstância, venha a ser acionada por 

responsabilidades da OSC PARCEIRA fica, desde logo, autorizada a proceder à 

denunciação à lide a OSC PARCEIRA, que se obriga a assumir o polo passivo da relação 

processual; 

r) Na hipótese de o Poder Judiciário negar o pedido de denunciação a lide, a 

PARCEIRA se obriga a intervir como assistente da CONCEDENTE, ficando 

expressamente consignado que toda e qualquer condenação imposta por 

responsabilidades da fomentada ensejarão o direito de ingressar, imediatamente, com a 

medida cabível para a salvaguarda dos direitos da CONCEDENTE. 

s) Observar, em todas as atividades decorrentes do presente, no que couber, os 

ditames da Lei Federal nº. 13.019 de 31 de julho de 2014, Decreto nº 57.575/2016, da 

Portaria da Portaria 201/SF/2017 e demais dispositivos legais que regem a matéria. 

t) Divulgar o projeto de forma a possibilitar o maior acesso possível aos interessados 

e público-alvo direto. 

u) Manter em seu sítio eletrônico todos os dados pertinentes à parceria, bem como 

cópia do presente instrumento.  

v) Apresentar relatórios parciais e relatório final, ambos contendo o desenvolvimento 

das ações/atividades do cronograma do projeto, bem como: 

I. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado 

de justificativas para todos os resultados não alcançados e propostas de ação para 

superação dos problemas enfrentados;  

II. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime 

de caixa e em regime de competência; e 
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III. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

w) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os 

resultados pactuados de forma otimizada;  

x) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do 

objeto da parceria em uma única e exclusiva conta bancária, aberta junto ao Banco do 

Brasil, observado o disposto no artigo 51 da Lei federal n. 13.019, de 2014; 

y) permitir e facilitar o acesso dos servidores da CONCEDENTE, membros dos 

conselhos gestores da política pública, quando houver, da CMA e demais órgãos de 

fiscalização interna e externa a todos os documentos relativos à execução do objeto da 

parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas, bem como aos locais 

de execução do objeto; 

z) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a 

execução do objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante a 

CONCEDENTE  e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de 

descumprimento; e 

aa) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo de Fomento vigorará pelo período de 4 meses, contados da data de 

assinatura do presente instrumento.  

5.2. Admite-se a prorrogação do prazo de vigência, desde que devidamente fundamentada 

e sob o prisma legal.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 

6.1. A critério da Administração admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser 

acompanhada de revisão do plano de trabalho, planilha orçamentária e justificativas, 

desde que não seja transfigurado o objeto da parceria. 
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6.2. Para aprovação da alteração, o gestor deverá se manifestar acerca de (i) Interesse 

público na alteração proposta; (ii) a capacidade técnica-operacional da organização da 

sociedade civil para cumprir a proposta.  

6.3. Fica a OSC PARCEIRA restrita a iniciar as alterações solicitadas somente após 

aprovação formalizada do gestor da Parceria e ratificada pelo Titular da Pasta. 

6.4. O termo de parceria celebrado poderá sofrer alterações mediante termo aditivo. 

6.5. Ocorrerão por meio de termo aditivo, devidamente publicado no DOC, as alterações 
relativas à: 

I. Alteração do valor total da parceria; 

II. Alteração de (as) meta (s); 

III. Cronograma de desembolso; 

IV. Prorrogação da vigência; 

6.6. As alterações de prazo deverão ser formuladas com prazo razoável (mínimo de 15 

dias) para que o processo seja analisado pelo gestor e pela Assessoria Jurídica, antes de 

ser submetido ao Titular da Pasta.  

6.7. Ocorrerão por meio de apostilamento, depois de a devida autorização da 

CONCEDENTE, as alterações no termo de parceria relativas a:  

I. Dotação orçamentária; 

II. Endereço da sede da OSC PARCEIRA; 

III. Conta específica da OSC PARCEIRA; 

IV. CNPJ da OSC PARCEIRA executante da parceria; 

V. Ajustes de erros de digitação ou simples informações no instrumento jurídico.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7.1. A presente parceria importa no repasse, pela CONCEDENTE, do valor total de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), onerando a dotação orçamentária 

48.00.48.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva nº 55.933 do 

orçamento vigente, em razão de recursos decorrentes de emendar parlamentar.  

7.2. O repasse de recursos ocorrerá nos termos do Cronograma de Desembolso, sendo 

que a primeira parcela será repassada com a assinatura do presente termo.  
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7.3.   Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 

corrente específica em instituição financeira pública nos moldes previstos no artigo 51 da 

Lei nº 13.019/14 e no Decreto Municipal nº 51.197/10. 

7.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos. 

7.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 

extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

7.4.  É vedada a utilização dos recursos repassados pela CONCEDENTE em 

finalidade diversa da estabelecida no projeto a que se refere este instrumento, bem como 

no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado 

para a execução do objeto desta parceria.  

7.4.1. É expressamente vedado o pagamento de tarifas bancárias com os recursos desta 

Parceria.  

7.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária. 

7.5.1.  Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que 

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária. 

7.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 

consecução do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, 

desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

7.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe 

dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 

sociedade civil, observadas as disposições do artigo 40 do Decreto Municipal nº 

57.575/2016 e do artigo 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

7.7.1. Fica vedada à CONCEDENTE a prática de atos de ingerência direta na seleção e 

na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcione o 

recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização. 
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7.8.  Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos 

no plano de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o 

detalhamento quantitativo da divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de 

custeio de cada fração, com a identificação do número e o órgão da parceria, vedada a 

duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da 

despesa. 

7.8.1.  Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte, 

aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica 

e serviços administrativos. 

7.8.2.  Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas 

diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos 

diretos. 

7.8.3.  O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria, pela CONCEDENTE, 

autoriza a compensação de despesas despendidas e devidamente comprovadas pela 

OSC PARCEIRA, no cumprimento das obrigações assumidas por meio do plano de 

trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados assim que disponibilizados. 

7.9. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos 

constantes do plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos 

por cada órgão ou entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria. 

7.10.  A organização da sociedade civil - OSC PARCEIRA- poderá solicitar a inclusão 

de novos itens orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado. 

7.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil - OSC 

PARCEIRA - não caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas. 

7.11.1. Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de 

serviços tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com 

organizações da sociedade civil- OSC PARCEIRA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil - OSC 

PARCEIRA - deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 

andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
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adequada descrição das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 

dos resultados esperados . 

8.2. A Organização Da Sociedade Civil- OSC PARCEIRA obriga-se à Prestação de Contas 

Parcial (RELATÓRIO PARCIAL) e Final (RELATÓRIO FINAL – COMPILAÇÃO DE TODAS 

INFORMAÇÕES DO PERÍODO INTEGRAL DA PARCERIA) de todos os recursos 

recebidos do Município. 

8.3. Na falta da plataforma eletrônica, ao tempo de prestá-las, adotar-se-á a previsão do 

art. 81-A, inciso II da Lei 13.019/14 (caso deste instrumento).  

8.4. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento 

das normas pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação 

bancária demonstrada no extrato. 

8.5. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente. 

8.5.1. Na hipótese de impossibilidade de glosa, e verificado o descumprimento deste 

Termo de Fomento e/ou falta de comprovação de gastos e aplicação de recursos, a 

CONCEDENTE calculará o valor a ser devolvido pela OSC PARCEIRA por meio de guia 

municipal, a ser recolhida até 30 dias após sua emissão.  

8.6. A prestação de contas deverá ser feita em observância ao disposto no Decreto nº 

57.575/2016, combinado com a Lei 13.019/2014, competindo unicamente à Administração 

Pública decidir sobre a regularidade, ou não, da aplicação dos recursos transferidos a 

organização da sociedade civil proponente. 

8.7.A organização da sociedade civil deverá apresentar os seguintes documentos para fins 

de prestações de contas parciais e final: 

a)relatório de execução do objeto, elaborado  pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, 

a partir do cronograma acordado; 

b) comprovantes e notas fiscais, detalhados com indicação do número desta 

parceria/processo sei, de todos os materiais e serviços contratados, inclusive impostos 

recolhidos; 
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c) justificativa para a hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 

plano de trabalho, relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, 

com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas e 

comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da sociedade 

civil; 

d) extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

e)comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver, no 

caso de prestação de contas final; 

f)material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

g) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 

h) lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

i) a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 

8.7.1 .A memória de cálculo de que trata a alínea “i” deverá conter a indicação do valor 

integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de 

custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, 

vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 

parcela da despesa. 

8.7.2 .Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de 

trabalho, poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a 

referidas metas ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de 

despesa. 

8.8. A Administração Pública realizará manifestação conclusiva sobre a prestação final de 

contas, dispondo sobre: 

I.  Aprovação da prestação de contas; 

II. Aprovação da prestação de contas com ressalvas, mesmo que cumpridos os 

objetos e as metas da parceria, estiver evidenciada impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; 

III. Rejeição da prestação de contas, com a imediata determinação das providências 

administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos, 

inclusive a determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
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8.9 As contas serão rejeitadas quando: 

I. Houver omissão no dever de prestar contas; 

II. Houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano 

de trabalho; 

III. Ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

IV. Houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

V. Não for executado o objeto da parceria; 

VI. Os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria. 

8.10. Da decisão que rejeitar as contas prestadas caberá um único recurso à autoridade 

competente que deverá ser interposto no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da 

decisão. 

8.11. A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, deverá ser registrada em 

plataforma eletrônica de acesso ao público, quando houver, cabendo à autoridade 

administrativa, sob pena de responsabilidade solidária, adotar as providências para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 

ressarcimento. 

8.11.1. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas 

prestadas; 

8.11.2. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros, bem como 

inscritos no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade administrativa 

competente. 

8.12. A OSC PARCEIRA, para fins de prestação de contas parciais e finais, deverá 

apresentar também os seguintes documentos: I - comprovantes do recolhimento dos 

encargos sociais e trabalhistas: FGTS (incluindo a guia GPS - GFIP e SEFIP), INSS, IR e 

PIS, incluindo as guias referentes aos prestadores de serviço – Pessoa Física, conforme o 

caso. II - cópia dos contratos de prestação de serviços (pessoa Física e Jurídica) firmados 

com recursos da parceria; 

8.13. Constatada irregularidade ou inadimplência na prestação de contas, será a 

organização da sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a 

obrigação, no prazo máximo 10 (dez) dias úteis. 

8.14 Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa 

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para 
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apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 

ressarcimento. 

8.15. Cabe à CONCEDENTE analisar cada prestação de contas apresentada, para fins de 

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas. 

8.16. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 

recursos subsequentes, quando for o caso. 

8.17. A análise da prestação de contas constitui-se das seguintes etapas: a) prestação 

de contas parcial que deverá ser apresentada até 30/11/2020 mediante a apresentação de 

todos os relatórios de execução e comprovantes financeiros mencionados nesta cláusula; 

b) prestação de contas final até 15/01/2020 em estrito cumprimento à cláusula oitava.  

8.18 A análise da prestação de contas final deverá conter: a)análise de execução do 

objeto: quanto ao cumprimento do objeto e atingimento dos resultados pactuados no plano 

de trabalho aprovado pela CONCEDENTE, devendo o eventual cumprimento parcial ser 

devidamente justificado; b) Análise financeira: verificação da conformidade entre o total de 

recursos repassados, inclusive rendimentos financeiros, e os valores máximos das 

categorias ou metas orçamentárias, executados pela organização da sociedade civil, de 

acordo com o plano de trabalho aprovado e seus eventuais aditamentos, bem como 

conciliação das despesas com extrato bancário de apresentação obrigatória. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO 

9.1.  A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no 

Plano de Trabalho, constante do processo administrativo.  

9.2.  As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão 

observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá 

a OSC PARCEIRA certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das 

contratadas, bem como dos valores apresentados.  

9.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao 

mercado, que deverá conter, no mínimo, orçamentos de três fornecedores, a qual deverá 

ser enviada ao gestor da parceria na prestação de contas parcial e final.  

9.3. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser 

incorporados ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da 

organização da sociedade civil parceira. 
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9.4. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 

da parceria, serão:  

9.4.1. Mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando 

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo 

termo com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para 

execução direta do objeto pela administração pública municipal, devendo os bens 

remanescentes estar disponíveis para retirada pela administração após a apresentação 

final de contas. 

9.4.2. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da 

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor 

público, sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob 

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO 

10.1. Compete à Comissão de Avaliação e Monitoramento o aprimoramento dos 

procedimentos, unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização 

de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos 

relatórios técnicos de monitoramento. 

10.1.1. A CMA deverá avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, 

de acordo com informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação 

do Gestor da parceria, e fazer recomendações para o alcance dos objetivos perseguidos. 

Também deverá analisar a vinculação dos gastos apresentados ao objeto da parceria 

celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos; 

10.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria 

será submetido à análise da CMA para homologação, independente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 

10.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração tendo em vista 

o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento 

objeto da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às políticas sociais. 

10.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter: 

a)  descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 



 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SUBPREFEITURA LAPA 

 

Página 15 de 21 

 

 

b)  análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

d)  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 

alcance das metas e resultados estabelecidos neste termo; 

e)  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditorias. 

10.4. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de 

um único recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão. 

10.5. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou 

encaminhar o recurso, devidamente informado, á autoridade competente para decidir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR 

11.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio da servidora Sra. Cyra Malta 

Olegário da Costa – RF 747880.1 - a quem competirá: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b)  informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 

sanar os problemas detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, bem 

como dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação da CMA. 

d)  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 

de monitoramento e avaliação. 

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de 

contas. 
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11.1.1. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de 

avaliação do cumprimento do objeto. 

11.2. O gestor da parceria deverá dar ciência: 

a) dos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada. 

b) dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente de sua 

homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.  

11.3. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 

a)  os resultados já alcançados e seus benefícios; 

b)  os impactos econômicos ou sociais; 

c)  o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao 

cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos 

moldes do plano de trabalho; 

d)  a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 

pactuado, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

12.1. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença, 

não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos 

denunciantes. 

12.2. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das 

cláusulas pactuadas, e também quando constatada: 

a)  a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 

b)  a falta de apresentação das prestações de contas; 

12.3 Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, 

deverá a parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias. 

12.4. A parceria poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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I. Descumprimento de qualquer disposição prevista nas cláusulas pactuadas, mediante 

denúncia da parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial; 

II. A qualquer tempo, por mútuo acordo, mediante lavratura do termo de rescisão; 

III. Unilateralmente, de pleno direito, a critério da Administração, por irregularidades 

constatadas referentes a: 

a) administração dos valores recebidos; 

b)  execução do plano de trabalho aprovado; 

c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com a regulamentação; 

d) falta de apresentação das prestações de contas nos prazos estabelecidos; 

e) manutenção da regularidade fiscal. 

12.5 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos aos cofres públicos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

corridos, sob pena de serem tomadas providências administrativas, cíveis e criminais 

contra a OSC executante da parceria e seus dirigentes pela CONCEDENTE e imediata 

instauração de processo administrativo destinado à inscrição da OSC no Cadastro 

Informativo Municipal - CADIN. 

12.6. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA executante da 

parceria a CONCEDENTE poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 

serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 

judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I. Retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, independentemente da 

modalidade ou título em que tenham sido concedidos os direitos de uso de tais bens; 

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, devendo a prestação de contas considerar o que tiver 

sido executado pela OSC até o momento em que a Administração tenha assumido a 

responsabilidade. 

12.7.  As situações previstas no caput deste item devem ser comunicadas pelo gestor ao 

Titular da Pasta.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 

normas legais, a CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização 

da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

13.1.1. advertência; 

13.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 anos; 

13.1.3.  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja movida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

13.2. As sanções estabelecidas nos itens 13.1.2. e 13.1.3. são de competência 

exclusiva do Titular da Pasta, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de dez dias úteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

13.2.1. prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 

prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 

execução da parceria. 

13.2.2. a prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 

apuração da infração. 

13.3. A sanção estabelecida no item 13.1.1. é de competência exclusiva do gestor da 

parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias 

úteis, contados da abertura de vista. 

13.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em 

qualquer caso, e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das 

sanções previstas nos itens 13.1.2 e 13.1.3. 

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade 

aplicada. 
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13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor 

recurso á penalidade aplicada. 

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à 

organização da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem 

prejuízo de outras formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para 

fins de exercício do direito de contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 

exigidos pela legislação. 

14.2. A entidade deverá apresentar no ato da assinatura deste instrumento o 

comprovante de inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 

Setor – CENTS ou formulário de solicitação de inscrição no CENTS, disponível na página 

eletrônica da Secretaria Municipal de Gestão, nos termos do Decreto nº 52.830, de 1º de 

dezembro de 2011 (art. 33, inciso VIII, do Dec. 57.575/2016); 

14.3. A CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos assumidos 

pela OSC PARCEIRA, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria, 

nem por danos que venham a serem causados em decorrência de atos dos seus 

propostos ou associados; 

14.3.1.  A CONCEDENTE não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos 

causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente parceria, 

ainda com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão exclusivamente à OSC PARCEIRA. 

14.4. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 

sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

14.5. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas, 

têm livre acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este 

termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

14.6. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 

do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-paulo/decreto/2011/5283/52830/decreto-n-52830-2011-reorganiza-o-cadastro-municipal-unico-de-entidades-parceiras-do-terceiro-setor-cents-estabelece-a-obrigatoriedade-de-divulgacao-de-todos-os-convenios-termos-de-parceria-contratos-de-gestao-ou-instrumentos-congeneres-com-repasse-de-recursos-publicos-firmados-com-entidades-credenciadas-conveniadas-ou-parceiras-conforme-previsto-na-lei-n-14469-de-5-de-julho-de-2007-veda-a-administracao-direta-autarquica-e-fundacional-a-celebracao-desses-ajustes-bem-como-a-prorrogacao-de-seu-prazo-de-validade-com-entidades-nao-cadastradas-no-cents
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO  

15.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e 

a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se 

comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

15.2 – A OSC PARCEIRA declara que tem e manterá até o final da vigência desta parceria 

um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.  

15.3 - Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seu código de ética 

e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam ao exercício dos direitos e obrigações 

previstos nesta Parceria e ao cumprimento de qualquer uma de suas disposições:  

a) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relaciona- das ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar 

ato ou de- cisão ou direcionar negócios ilicitamente; assim como realizar quais-· quer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n 

12.846/2013, do Decreto 55.107/14, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com a presente Parceria; 

b) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o 

seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  

15.4. A fundada suspeita de violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula 

é causa para a rescisão unilateral desta Parceria, sem prejuízo da cobrança das perdas e 

danos causados à parte inocente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1.  Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, 

conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 2 vias de igual teor, pelas partes 

e duas testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, 05 de Novembro de 2020. 

 

__________________________________ 

Leonardo Casal Santos 
Subprefeito Lapa 

Prefeitura de São Paulo - CONCEDENTE 
 

 

__________________________________ 

Thaís Polydoro Ribeiro  
Diretora Executiva  

Instituto ELOS BRASIL – OSC PARCEIRA 

(confere com o original assinado) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 _____________________              ____________________ 

 RG. nº                                RG. nº _______________ 

 

 

 

 

 

 


